
REQUERIMENTO Nº        ,DE 2025

(Do Sr. RODOLFO NOGUEIRA)

Requer  o  encaminhamento  de

indicação  ao  Excelentíssimo

Ministro  da Fazenda,  Fernando

Haddad,  sugerindo  a  redução

dos impostos federais incidentes

sobre  os  combustíveis,  como

medida estratégica para diminuir

os  custos  de  transporte  e,

consequentemente,  os  preços

dos alimentos no país. 

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  artigo  113,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que  seja

encaminhada  ao  Excelentíssimo  Ministro  da  Fazenda,  Fernando

Haddad,  a  presente  Indicação,  sugerindo  a  redução  dos  impostos

federais  incidentes  sobre  os  combustíveis,  como  medida  estratégica

para diminuir os custos de transporte e, consequentemente, os preços

dos alimentos no país.

Sala das Sessões, em     de      de 2025

 Deputado Rodolfo Nogueira - PL/MS

Presidente da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural.
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RE
Q

 n
.3

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
04

/2
02

5 
11

:1
7:

06
.0

13
 - 

CA
PA

DR



INDICAÇÃO N°              ,DE 2025

(Do Sr. RODOLFO NOGUEIRA)

Sugere  ao  Excelentíssimo

Ministro  da Fazenda,  Fernando

Haddad,  a  redução  dos

impostos  federais  incidentes

sobre  os  combustíveis,  como

medida estratégica para diminuir

os  custos  de  transporte  e,

consequentemente,  os  preços

dos alimentos no país. 

Senhor Ministro, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, sugerir a

redução dos impostos federais incidentes sobre os combustíveis, como

medida  estratégica  para  diminuir  os  custos  de  transporte  e,

consequentemente, os preços dos alimentos no país. 

O Brasil  depende majoritariamente  do  modal  rodoviário  para  o

transporte de mercadorias, especialmente alimentos. Segundo dados da

Confederação Nacional  do Transporte  (CNT),  aproximadamente 65%

das  cargas  no  país  são  movimentadas  por  rodovias1 e,  segundo  a

Fundação Dom Cabral, 91,4% do volume transportado pelo modal é de

alimentos e bebidas2.

1https://www.cnt.org.br/agencia-cnt/pesquisa-cnt-de-rodovias-2023-refora-a-importancia-de-maior-  
investimento-na-malha-rodoviria

2https://transportemoderno.com.br/2024/05/14/alimentos-e-bebidas-sao-as-cargas-mais-transportadas-pelo-  
modal-rodoviario/#:~:text=Alimentos%20e%20bebidas%20s%C3%A3o%20as%20cargas%20mais
%20transportadas%20pelo%20modal%20rodovi%C3%A1rio,-Ao%20considerar%2015&text=A%20pesquisa
%20%E2%80%9Ccen%C3%A1rios%20de%20carregamento,do%20sistema%20rodovi%C3%A1rio *C
D2

56
36

31
37

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256363137500

RE
Q

 n
.3

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
04

/2
02

5 
11

:1
7:

06
.0

13
 - 

CA
PA

DR



  Este  cenário  torna  os  custos  com  combustíveis  um  fator

determinante no preço final dos produtos alimentícios.

A  redução  dos  impostos  federais  sobre  combustíveis,  como

PIS/Cofins,  já demonstrou impactos positivos em momentos anteriores.

Em 2022, por exemplo, a desoneração desses tributos resultou em uma

diminuição  significativa  nos  preços  dos  combustíveis,  aliviando  os

custos de transporte e contribuindo para a redução da inflação .

Diante  do  exposto,  a  redução  dos  impostos  federais  sobre

combustíveis  apresenta-se  como uma medida  eficaz  para  mitigar  os

custos  logísticos,  refletindo  positivamente  no  preço  dos  alimentos  e

beneficiando toda a população brasileira

 Deputado Rodolfo Nogueira - PL/MS

Presidente da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural.

%E2%80%9D%2C%20comenta.
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